
(Marcelo Roberto Gastaldo)
Inclui no Calendário Municipal de Eventos a “VOLTA À
CASERNA”, promovida pelo 12º. Grupo de Artilharia de

Campanha–GAC (último sábado do mês de agosto).

Art. 1º. É incluída no Calendário Municipal de Eventos, criado pela Lei nº

2.376, de 21 de novembro de 1979, a  “VOLTA À CASERNA”,  promovida pelo 12º Grupo de

Artilharia de Campanha-GAC), realizado anualmente no último sábado do mês de agosto.

Art 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a  

A presente iniciativa cujo objetivo é dos mais simples, muito embora seu

alcance e significado sejam bastante expressivos,  inclui  no Calendário Municipal  de Eventos a

VOLTA À CASERNA, cuja realização se dá anualmente no último sábado de agosto, promovida

pelo 12º Grupo de Artilharia de Campanha de Jundiaí-GAC. 

A Volta à Caserna acontece  entre ex-militares e familiares, idealizado em

1998, o General Mario Mateus Madureira, na época Coronel e Comandante do 12º. GAC, realizou a

1ª edição, com ex-integrantes de organizações militares extintas, como a Artilharia Divisionária da

2ª. Divisão de Exército (AD/2), a 2ª. Companhia de Comunicações e o 2º. Grupo de Obuses 155, e

do atual 12º. GAC. 

Os presentes relembraram os tempos do quartel e apreciaram exposições de

viaturas  modernas e  antigas,  de  material  da  2ª  Guerra  Mundial,  material  da  2ª  Companhia  de

Comunicações, hoje sediada em Campinas (SP), participam do desfile, marchando, além de reunir

ex reservistas seus familiares nesta grande festa.

Contamos, pois, com o imprescindível apoio dos nobres Pares a fim de ver

aprovada esta proposição.

Eng. MARCELO GASTALDO
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